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Ministério da Educação

Universidade Federal de Santa Maria

Campus Palmeira das Missões

Coordenação do Curso de Administração Diurno


Para: (Nome da empresa)
Prezado (a) Senhor (a)
Tendo em vista a legislação educacional e de acordo com os dispositivos regimentais da Universidade Federal de Santa Maria, para obter o grau de Bacharel em Administração, o acadêmico deve realizar o seu Estágio Supervisionado em empresa e área de sua escolha e sob orientação de um professor.
O referido estágio tem a duração mínima de 270h (duzentas e setenta horas), sem estabelecer vínculo empregatício entre a empresa e o estagiário, através de um Termo de Compromisso assinado entre ambos.
Informo que o estágio resultará num relatório contendo o diagnóstico e sugestões de alternativas aos possíveis problemas detectados, resguardando o sigilo necessário, pactuado por ocasião da aceitação do aluno estagiário.
Diante do exposto, solicito a Vossa Senhoria que verifique a possibilidade dessa empresa oferecer essa prática profissional no campo da Administração, na área de (ÁREA DO ESTÁGIO)   para o(a)  acadêmico(a) ( NOME ), matrícula (Nº MATR.).
Contatos conosco para informações e esclarecimentos poderão ser realizados pelo fone (55)3742-8821, e-mail admdiurnopm@gmail.com. As correspondências poderão ser encaminhadas à Av. Independência, nº 3751, Bairro Vista Alegre - CEP: 98300-000 - Palmeira das Missões – RS.
Sem mais para o momento, desde já agradecemos a atenção dispensada.
---------------------------------------
Profa. Gabriela Cappelari
Coordenadora do Curso de Administração Diurno
__________________________________________________________________________________________
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